
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 3.005, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

(DOM 06.01.2023 – N. 5500, ANO XXIV) 
 

CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Instituto Social Mãos da Amazônia e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da 

Amazônia, associação de direito privado sem fins lucrativos, constituído em 30 de 
janeiro de 2010, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
13.564.052/0001-32, com sede e foro no município de Manaus, localizado na Rua 
Toledo, n. 623, Bairro Santa Etelvina, CEP 69.059-837. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei aplica-se, no que 

couber, no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à Prefeitura Municipal de Manaus 
a responsabilidade pelas providências necessárias ao cumprimento da presente 
legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 06 de janeiro de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito de Manaus, em exercício 
 
Este texto não substitui o publicado no DOM de 06.01.2023 – Edição n. 5500, Ano XXIV. 

 



 
 

Manaus, sexta-feira, 06 de janeiro de 2023. Ano XXIV, Edição 5500  -   R$ 1,00
 

Poder Executivo 
 

 

 

LEI Nº 3.001, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 
 

DISPÕE sobre o fornecimento gratuito de 
absorventes higiênicos nas escolas públicas 
municipais do município de Manaus e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º O Poder Executivo promoverá o fornecimento 
gratuito de absorventes higiênicos nas escolas públicas em quantidade 
adequada às necessidades das estudantes de baixa renda. 

 
Art. 2.º O fornecimento de absorventes higiênicos tem por 

finalidade a prevenção de doenças bem como evitar a evasão escolar. 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 

couber. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 

sessenta e cinco dias de sua publicação oficial. 
 

Manaus, 06 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 3.002, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

 
DISPÕE sobre a manutenção periódica de 
aparelhos esfigmomanômetros utilizados nos 
sistemas de saúde do município de Manaus. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 

LEI: 
 

Art. 1.º Todos os ambientes de uso público e privado, no 
município de Manaus, devem enviar, para manutenção periódica anual, 
os aparelhos esfigmomanômetros, visando à eliminação ou minimização 
de riscos potenciais à saúde dos usuários. 

 
Art. 2.º Os aparelhos esfigmomanômetros devem ser 

inspecionados pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 
Amazonas (IPEM/AM), órgão essencial para atestar a funcionalidade dos 
respectivos aparelhos. 

 
§ 1.º É de responsabilidade direta dos administradores dos 

ambientes públicos e privados encaminhar os aparelhos para o 
IPEM/AM. 

 
§ 2.º Os aparelhos de uso privativo também devem ser 

inspecionados pelo IPEM/AM, sendo de seu proprietário a 
responsabilidade do envio para o referido órgão. 

 
§ 3.º A fiscalização das condições de uso dos aparelhos 

esfigmomanômetros será realizada pelo órgão indicado pela Prefeitura 
Municipal de Manaus. 

 
§ 4.º O descumprimento desta Lei acarretará multa de três 

Unidades Fiscais do Município, que será lavrado em auto de infração, 
constituído em dívida ativa municipal no caso do não pagamento. 

 
Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as 

seguintes definições: 
I – inspeção periódica: um ano após a fabricação do 

produto; 
II – inspeção de manutenção: sempre que o aparelho 

passar por reparos técnicos, objetivando preservar as características do 
aparelho e as suas condições de uso. 

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 3.003, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Carlos Augusto (ICA). 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 



 

Manaus, sexta-feira, 06 de janeiro de 2023 
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FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 
Carlos Augusto, associação civil, constituída em 29 de abril de 2021, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
42.903.713/0001-05, com sede e foro no município de Manaus, 
estabelecida na Rua São Paulo, n. 351, Bairro Monte das Oliveiras, 
CEP: 69.093-805. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Manaus a responsabilidade pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 3.004, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Associação Força Amigos Brasil (FAB) e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a 
Associação Força Amigos Brasil (FAB), associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 11.425.834/0001-65, com sede na cidade de 
Manaus, na Rua Rio Jutaí, n. 124, Bairro Nossa Senhora das Graças, 
CEP 69053-020. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito do município de Manaus, 
responsabilizando-se o Poder Executivo Municipal pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 3.005, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 
 

CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Social Mãos da Amazônia e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 
Social Mãos da Amazônia, associação de direito privado sem fins 
lucrativos, constituído em 30 de janeiro de 2010, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 13.564.052/0001-32, com 
sede e foro no município de Manaus, localizado na Rua Toledo, n. 623, 
Bairro Santa Etelvina, CEP 69.059-837. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Manaus a responsabilidade pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 06 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 3.006, DE 06 DE JANEIRO DE 2023 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Filhos e Amigos da Amazônia sem 
Fronteiras. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 
Filhos e Amigos da Amazônia sem Fronteiras, associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 45.078.403/0001- 91, com sede e foro no 
município de Manaus, estabelecido na Rua Serra do Rio Negro, n. 73-A, 
Colônia Terra Nova, CEP: 69015-463. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta  

Lei aplica-se, no que couber, no âmbito da cidade de Manaus,  
cabendo à Prefeitura Municipal de Manaus a responsabilidade  
pelas providências necessárias ao cumprimento da presente 
legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua  

publicação. 


